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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEIÍURA TÍUNTC'PAL DE OUILOIíBO

DECREÌO NE.OA7I93 - DE OE DE JUNHO DE T993,

ANTONIO ROBAEïTO, Prefeito llunicipàl de Ouilombo, Éstedo
de Sàntá Cètèrinà, ugando de competência privativà que lhe con-
+ere o Inciso IX, do Art.83 da Lei Orgânica l,|unicipal, e de
ècordo corh o Art. 50 da Lei llt!ôicipal ì9. 9og/q7, de 15 de júlho
de 1991,

D E C ã E Ì AI

Art,19 - FiËâ inÉtituidá è nodalidède de cohpêtição des-
Portivá de Futebol de Cà,npo, nè {ormô de CA}IPEONATOS REGIONAI5
i'1UNICIPAIS DE FUTEBOL DE CAÍ'IPU, Edição 1993, com inÍcio previsto
parè cJiã Oó de junho de 1993 e com previ6ão de término pàrà o
mËs de agoÊto de 1993.

Art,eE - AE de5pesêg decorrentes dà áplicacão do presente
Decreto correrão por conta de dotêcões do orcâínento ounicipàl
v i gente .

Aft.39 - E6te Decreto entra em vigor ne dàta de 9uã publi-
ceGão, revogádês as djgposiçõe9 em contrário.

6àbinete do Prefeito Municipal de
Ouiloobo, Êstàdo de Sànta eátàriná,
e,t| Oa de junho de 1993.

INSTITUI 
'4ODALIDADE 

DÉ COI'IPET ICÀO
DESPORÌIVA E DÁ OUTRAE PROVTD'N-
CIAS -

fn*t"dI/ANT6N I O RO86EÍÌO
Pre+êito ltunicipal

Regis9{àJlà e PLrbìtÈadè em dãtà suprà.
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SeÊre-tário de Adín i níEtràção


